
  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 05, DE 18 DE JANEIRO DE 1984. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitora 

ão Estado de Goias, no uso de suas atribu 

çoes legais e, tendo em vista o que reso 

veu c Egrégio Tribunal, em sua sessao de 1 
io corrente mês. 

tt tu
m 

iS
 

Ep
 

ti
r 

      

SS 
pe
 p
s
 

Ç


